
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DOPREFEITO 

L E 1 N9 2.515/94 

Dispe sobre denominação de artéria e 

dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MU1ICípio DA VITÓRIA DE SANTO .ANTO. 

Faço salier que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a presente Lei: 

Art. l - Fica denominada de Rua MARIA DE LOUTRIDES C4-ALVÃO 

DE LIMA, a arria de n.2 10 (dez), localizada no Loteamento Alto Bela 

Vista, neste Município. 

Art. 2 - Fica autori zado o Chefe do Poder Executivo a 

mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 

caço. 

Art. 4 - Revogam-se as disposiçes em contr.rio. 

Vitória de Santo Anto, 13 de abril de 1994. 

E LIASAVES DE 


